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Exmo.(a). Senhor(a) 

Deputado(a) Regional 

  

  Horta, 17 de junho de 2022    

 

ASSUNTO: CONVOCATÓRIA PARA A REUNIÃO DA COMISSÃO 

ESPECIALIZADA PERMANENTE DE ECONOMIA 

 
Convoca-se V. Exa., nos termos do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 56.º do Regimento da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, para a reunião da Comissão 

Especializada Permanente de Economia, que se realiza no dia 22 de junho de 2022, pelas 

09h00, na Delegação da ALRAA, em Angra do Heroísmo, e com recurso a meios 

telemáticos, e com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Audição da Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas sobre 

as seguintes iniciativas: (09h00) 

 

1.1              Projeto de Resolução n.º 120/XII (CH) – “Recomenda ao Governo 

Regional a intervenção na República pelo fim da burocracia no Subsídio 

Social de Mobilidade nos Açores”.  

 

1.2        Anteproposta de Lei n.º 11/XII (BE) – “Simplifica e previne eventuais 

fraudes na atribuição do Subsídio Social de Mobilidade atribuído a 

residentes nas Regiões Autónomas”.  

 

1.3       Anteproposta de Lei n.º 12/XII (DI) – “Estabelece a uniformização e 

descentralização do Subsídio Social de Mobilidade das Regiões 

Autónomas dos Açores e da Madeira”.  
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2. Petição n.º 33/XII – “Por um turismo verdadeiramente sustentável nos Açores”: 

 

2.1  Audição de André Filipe Dâmaso Martins, na qualidade de primeiro 

peticionário. (15h00)  

2.2     Eventual deliberação de novas diligências.  

 

3. Outros assuntos.  

 

 
 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão, 

 

 

 

José Manuel Gregório de Ávila 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JA/rs 

Proc.º 36.07.1/XII 


